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OFÍCIO Nº d/(i'SIGAB/2024 Barra do Garças/MT, 12 de dezembro de 2.024. 

A Sua Excelênàa o Senhor 
Vereador GABRIEL PEREIRA LOPES 
Presidente da Câmara Muniàpal de Barra do Garças 
NESTA. 

Ref.: Pedido de substituição de Projeto de Lei Complementar 

Senhor Presidente, 

De ordem do Prefeito Muniàpal, Dr. Adilson Gonçalves de Macedo, 

cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, soliàtar que seja feita a 

substituição do Projeto de Lei Complementar nº 016, de 06 de dezembro de 2024, de 

autoria deste Ex~,cutivo Muniàpal, em razão de novas adequações que foram feitas. 

Soliàtamos que sejam tomadas as providênàas de praxe atinentes ao 

mesmo, referente à análise, apreàação e votação dele. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos, renovando 

votos de distinta consideração e apreço. 

Atenàosamente, 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

DOOJmento assinado digitalmente 

..,..,i.. lllAYNNVVITORIWCASsatA 
~ Data: 12/ U /202417:27:55-0300 

Verifique em https;/ /llillidar.iti.gov.br 

BLA YNNY VITOR DAMASSENA 
Secretário-Chefe de Gabinete 
Portaria nQ 20.528, de 21.08.2023 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
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PREFEITURA 

BARRA DO CiARÇAS 
GESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

cam. Mun. B. Garças 
Fls Q_Çf 
l11.ss-~-

MENSAGEM Nº 016 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A mensagem, em apreço, encaminha para a apreciação e deliberação dos 
Senhores, o Projeto de Lei incluso, que dispõe sobre o reajuste de salário dos Cargos 
de Direção e Assessoramento Superior (DAS)." 

1. DA ANÁLISE DA SITUAÇÃO ATUAL: 

Os salários dos Cargos de Direção e Assessoramento Superior (DAS), 
assim como o de Prefeito Municipal, estão algum tempo sem reajuste e, como 
pontuado na mensagem de encaminhamento da Lei que dispõe sobre a 
Reorganização da Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças - MT, ocorreu, também, inclusão de novos cargos de DAS para 
atender a estrutura dos órgãos e hierarquia dos cargos. 

2. DO IMPACTO FINANCEIRO: 

No que se refere a projeção de valores para 2025, apresentada no Projeto 
de Lei, em tela, foram incorporados os valores para o DAS 7 e DAS 8. 

No que se refere ao DAS 8, registra-se que a proposta da Estrutura 
Administrativa, em seus anexos, contempla o DAS um Cargo Comissionado (Gestor 
de Departamento Hospitalar) e os demais cargos a serem ocupados por médicos 
efetivos como função de confiança temporária com gratificação correspondente ao 
valor de 50% do valor do padrão inicial do Cargo em Comissão Temporária (CCT) 
valor equivalente ao que é pago atualmente por Lei (PCCR dos médicos). 

Isto posto, observa-se que a exclusão do DAI (originário de Decreto de 
1973) ocorreu para a inclusão da Função de Confiança Temporária e da Função 
Gratificada Temporária preceituadas na Constituição de 1988. 

Para verificar o impacto financeiro (quadro abaixo) foi considerado o valor 
da despesa da lei vigente e o valor a ser pago referentes aos cargos (códigos) e 
pessoas correspondes a nova Estrutura Administrativa Organizacional: 

LEI ATUAL PROJETO DE LEI 
DESCRIÇÃO CÓDIGOS Nº Nº VALORES Nº Nº VALOREl? 

CARGOS VAGAS ATUAIS CARGOS VAGAS 2025 

DAS 1 10 13 1.412,00 4 17 1.509,00 

DAS2 26 47 1.510,00 8 59 1.510,80 
Direção e DAS 3 69 126 2.265,12 12 134 2.265,12 

Assessoramento 
Superior DAS4 56 80 3.146,00 9 19 3.146,00 

DAS 5 19 19 4.026,00 4 74 4.026,00 

DAS6 21 23 4.911 ,50 1 31 4.91 1,00 

----e-------e-------e --e---
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DAS 7 

DAS 8 

Lei de DAS 3 
Trânsito DAS4 

DAI 1 
Direção e DAI 2 

Assessoramento 
Intermediário DAI 3 

DAI 4 

FG 1 

FG li 
Função Gratificada 

FG Ili 
PCCR Admin istração 

FGIV 

FGV 

Função Gratificada PSF 
PCCR Saúde 

Função Gratificada CARGO 
PCCR Médicos 

Outros Eventos 
1 

2 

Total ----

PREFEITURA 

BARRA DO GARÇAS 
GESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

o o ---- 6 

o 9 --- 4 

3 3 2.265,12 ----
1 1 3.146,00 ----

15 17 2.000,00 ----
8 18 1.500,00 ----

23 35 1.000,00 ----

44 61 1.000,00 ----
1 15 200,00 ----
1 12 400,00 ----

1 15 600,00 ----

1 12 1.000,00 ----
1 12 2.000,00 ----
1 11 400,00 ----. 

9 9 4.000,00 ----
1 5 1.920,09 

1 61 1.920,09 

354 644 ---- 48 

30 

15 

----
----
----
----
----
----

----
----
----
----

----

----

----

382 

Cam. Mun. BJ:r!f<.i: 1 
F1s .oa 1j 
,A~s~--

6.000,00 

8.000,00 

----
----
----
----
----
----

----
----
----
----
----

----

----

---

Assim sendo, temos financeiramente: 

ESTRUTURA 

DESCRIÇÃO ATUAL PROJETO 

CARGOS PESSOAS CARGOS PESSOAS 

Estrutura Atual 354 644 ---- ----
Proposta de Estrutura ---- ---- 48 382 

Despesas vinculadas é' 1.279.031,56 1.179.931,52 

Em síntese, e como demostrado no quadro acima, o reajuste apresentado 
no Projeto de Lei encaminhado não impactará no orçamento para despesas com 
salários para os Cargos de Direção e Assessoramento Superior (DAS). 

Atenciosamente, 

o Garças/MT, 06 de dezembro de 2024 . 

. \. 

ÇALVES DE MACEDO 
P feito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
D'a J .t I .1 <>2- I c2o<:-~ 

[~sousa 
~~~~€)~~~~~~~~-,.~~~~~~~~-~~~~~~.......A.c~H~m~ª~,~~a~lb~in~?~·~i~~º~~ 

w w i:..u:d1ar . r31 ~ 99ô 
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PREFEITURA 

BARRA DO CARÇAS 
GESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 016 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

"Dispõe sobre o reajuste de salário dos 
Cargos de Direção e Assessoramento 
Superior (DAS)." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal , com fulcro 
no artigo 37, da Lei Complementar da Reorganização da Estrutura Administrativa 
Organizacional da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT de dezembro de 
2024, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam fixados os salários dos Cargos de Direção e 
Assessoramento Superior (DAS), nos seguintes valores: 

Nível Retribuição Mensal 

DAS 1 1.509,00 

DAS2 1.510,80 

DAS3 2.265, 12 

DAS4 3.146,00 

DAS 5 4.026,00 

DAS6 4.911,00 

DAS? 6.000,00 

DAS8 8.000,00 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Barra do Garças, Estado de Mato 
Grosso, 06 de dezembro de 2024. 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 

sessão ordinária do 
Adilson nçalves de Macedg~ 

Pr feito Municipal Dia _; Q, /~ / ~..2.,lf 

(i~a 
Ctlma. . ·~inistrativo 

~E)~~~~~~~~-(t~~~~~--~---G)·~~~----~---ri.P1~~x-1h_ru \-3-11~~~~6---­
Porta 
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. . 
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO 

I - Introdução 

Conforme solicitado pela procuradoria Jurídica Municipal, ao qual solicita os cálculos que 

demonstram o Impacto Orçamentário - Financeiro do reajuste de salário dos cargos de 

Direção e Assessoramento Superior (DAS) no· âmbito do Poder Executivo Municipal, 

conforme determina o Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fispal: 
,,"' . ',' """'' 

,, ' ,Jt 

Art. 16. A criação, expahsão ó\i 1. aperfeiÇoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da desp~sa será acompanhado de: 

1 - estimativa do impac;to orçamentário-finan§eiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subsequentes; ,11·· • 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
,orçamentária e financeira com a lei orçamentária ~anualé co'.tnpatibilidade com 
o plano plurianual e com a lei dê diretrizes orçamentárià~. · · 

II - Limites constitucionais e legais da.despesa 
l ~ 

» ',' 

- _';., ' f<_ ~ 

A despesa com pessoal, por ser uma das m~is relevantes despesas púo' icas nas três esferas de 

governo (federal, estadual e municipal), possui al~umas limitações, · $-~~ são previstas na Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 1,Q 1, de 4 demaiÓ dê 2000) conforme. 

Art. 

seguintes percentuais: 

III - na esfera municipai: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ lo Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 
repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com 
pessoal, em percentual da receita con-ente líquida, verificadas nos três 

·~---G)------------------t>-------

CNP:J: 03.439.239/0001-50 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA 00 GARÇAS/MT 

t:' '\'t;Ej"'" 
, A~S:_ . 

exerc1c10s financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 
Complementar. (Vide ADI 6533) 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 
20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite, sãQwve.dados• ao Poder ou órgão referido no art. 20 
que houver i~co~do nq exc~.~S(\ 

': .. ,,,. \'~:, 
I - concessão de vantagem; aumento, reajuste C-!U..adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo o~ 'derivados de sentença.judicial ou de determinação 
legal ou contratual, ressalvªdª ~ .rê'Visão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constitui9~9; 

' i':(~"".,·:'$kyu0 :-,,,;!:. 

II - criação d(cargo, ·empr o .ou fünção; 

' ' ~-
~I - alteração d~ estrutura de carreir q~e impliqu~ a~~nto. ~e despesa; 

~ é . ' -~ : 07.: f -__ :,__ --- ' i / '--' 
" •IV .- provi1Ile11to '•'de carg~ piífüico~x ad1Ilissão;~; ou cq ção de pessoal a 
· i.qualquer . t!tulô,, ressal;.:;~.~ a reposiçã ·· ·· op:ente ~ ~posentadoria ou 

falecimento de servidores qâs áreas de edu , ·. ,, sÇtúde e, segurança; 
.. . 

. . 'i f • J.,, .,,?' 

, ... ":f - contratação de hora e~Jr~, salv;o no);aso dp disposto no inciso II do § 60 do 
árt.i 57 da Constituição ê ' ~'ituaçõês ~prevista a' lei de diretrizes 

CNP:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

%'' < -w '.' ~h '\- , .( ,.! - J t' 
"o\çtffien,tária ' · .~ J 

' ' Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou co.m auxílio dos Tribunais de 
Contas, e o sistema de controle interno de cada ,Poüér e do Ministério Público 

,4 • ( 

fi~caliz~rij,o q cumprimento desta Lei Coqip!~mentar, édnsideradas as normas 
de padroni~açao metodofógica, eCÍitaçlas1 p.êlÔ conselho qe que trata o art. 67, 
com ênfase no q11e se' refere éRedaç~o/da,,da. ~ · · omplementar nº 178, 
de 2021) '1 

..... » '"' 

§ lo Os1Tri6úriais de Gont~s alertarão os Poderes' ou hrgãos r:t~feridos no art. 20 
quando ~ouit~t~rei'n: _,,, . ""i0+,, : 

"'"\_{,; 

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4o e 
no art. 9o; 

II - que o montante d.1 despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por 
cento) do limite; 

III - que os montantes das <lívidas consolidada e mobiliária, das operações de 
crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por 
cento) dos respectivos lirnit~s; 

(66) 3402·2000 gabprnfbg@hotmail.com Rua Carajás. n• 522. Centro 
Barra do Garças/MT 



PREFEllURA MUNICIPAL 
BARRA íOO GARÇAS/MT 

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 
definido em lei; 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou 
indícios de irregularidades na gestão orçamentária. 

III - Limites executados 

Os valores apresentad9s, foram obtidos de"' (}Cordo . CQJll os c~lculos demonstrados no 
« ,w -~ '\, ' . -._ "'• °" -v~ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM 
; 

PESSOAL. Prefeitura Municipal de Barra dq Garças, levando se em conta as despesas 

auferidas nos seguintes .. elementos de .. g!:(sppa: 1;, 
; -; ' ,;>k' 

a) 3.1.90.11 - Venciment~S'{~iVantagens Fixas ,.;.:Pessoal c ivnl 
~l 

b) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais, 

e) 3.1.91.13 - Obrigações Patrpnais ::- Intra orçamentário, 

d) 3 . 1.90.04 .~ BontrataÇão · 

+DESPESA OOM PESSOAL 
JNSOUT.~EM 

~--r~----1RESTOSA PAú.i.F 

DESPESA FRUTA COM PESSOO {l) 

Pes!oal itivo 

Vencimentos, Vanla!)ens • o.tras Dapes.ls Variáveis 

OO!lg~ PatroMIS 

llf!ncfíOOs ll'!i'Mend.írics 

PeSS>~ Inativo e Pm;ionlst!s 

Aposentadoria>, Reservl! e Rtfo<mas 

Pensões 

Outros Bl<tefídos Ptffl!<!llôáriOS 

<Mr•s lleSpe>aS de Pessoal dea>rretes de CoolralDsde teraórha­

ção cu de cnntra~ de f"1Tla IMlreta (§ 1• dO art 18 <ll lRF} 

DESPESASNÃOCOMPUTADAS{JI)(§ l' doart. 19da LRF) (U) 

~par Denlissãoeltn!fl!i.psà ~VC!utm! 

Deccrrente; de OOOsáo )Jdiôal de peiíodO <rileíor ao da aporação 

Ll?spesas oo Eltl!fddos Arteriores oo período•- ao da ~""IÓ 

lnativos e PffosloniStaS ClllTl Recur;a; VmliK!IYi 

DESPESA UQOIDA COM PESStw. (lll) ~ (1- ll) 

ll.DB.818,24 11.057.168,17 10.8+1.<189,37 4.9lll.054,t 9.2n.993,31 0.67a607,14 1.057.831,17 11.180.119,02 1318.~,15 1.SS!.67S,6J l.Sl!.68ll,0111.&16.I04,05 

2.798.782,40 2.694.010,91 i.rn.1a6,oa l 1114.383,11 2.lQJ.994,17 2.636.111.25 2.754.4n,oa 2.ias.ss2,!3 2.776.632,69 2117.952,88 2.251.763,24 2.272.843,64 

- • - o, • • ~ ~ ~ • • • 

- - • ' ~ - g g • - - • 
- • • • • g ~ • • • • • - • • • gl ~ • • • • 
• • - • • g ~ ~ g • g 

0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 193.001,02 227.W.33 266.963,!7 289.814,51 285.885,39 336.022,88 3l0Sl7,57 

0,00 0,00 0,00 193.001,02 227.843,33 266,963,17 289.81"-51 285.885,39 336.021,88 330.517,57 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

167.614.344,24 

l3M71.764,ro 

31.l42.579,64 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

0.00 

2.201.674,37 

1.201.674,37 

0,00 

0,00 

0,00 

16S.4U.6li9,87 

• NÃO 

flROCfSSAooS 
(b) 

5.167,!X 

5.!67,()( 

2.581,5( 

2.583,5( 

o.a 
0,t( 

0,()( 

O,iX 

o.o: 

O,:X 

0,1)( 

0,(f. 

O,!X 

n,u~ 

O{)( 

S.167,0: 

APURAÇÃO DO aJl4'11lf1ENTO DO Llf!ITE LEGAL . % SOORE A RCI. AJUSTADA 

RECEITACORRENTELÍQOll>\-RCL(N) 100,00 

O Transferências oôrigalllrlas da União relalivasàsemendas indivitiJll~ (ort. 166-A, § 1°, daCF) M 0,00 

(') Tmnsferenda; ibigatriríai da ur& relativas lumenda• de bancada (art. 166, § 16 til Cf) {VI) 0,00 

• RfCflTA CORRENTC L'ÍQ\llDA AJUSTADA (VI) 100,00 

LIMITE DE ALERTA {X) = (0,90 tVJll) (i1dsc n dô § 1• dO art 59da LRI') 175.112.163,48 

--e-----• 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

IV - Serie Histórica da Despesa com Pessoal 

Cam. M~~rça$ 

FIS_:~~-

.A>s~ 

Os valores auferidos foram obtidos em analise junto ao sistema contábil da Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças nos exercício de 2021, 2022, 2023, e projeção para 2024 . 

• @ 

Projeção 
,... 2023 
'.., """"'" 2024 

~. 

Des sa Com Pessoal 1,58.104.227,23 163.000.000,00 

Exerç;cio 

Em analise acerca da despesa com pessoal demonstrada acima ,apresenta um crescimento da 

despesa com pessoal de 2019 para 2020 de -.5,99%, .de 2020 Qara 20''21 de 0,88% e de 2021 
. •"> &[Ç . ,. • . #1/_, 

para 2022 de 9,o1 % e·de 2022 para 2023 àe 6,22%:,Pemonstrando ass. . um crescimento nas 

despesas com folha '. 

Receita Corrente Liquida R$ 331.120.990, 11 

Em analise acerca da serie histórica da receita corrente, e possível constatar o crescimento da 

receita de 2020 para 2021 de 17,80% e 2021 para2022 de 15,70% e 2022 para 2023 de 9,47%, 

perfazendo um crescimento constante .. senda acima do crescimento da folha de pagamento. 

----8·-------e1--------G·-------·0--~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

Sobre o reajuste de salário dos Cargos de Direção e 
Assessoramento Superior (DAS) 

VI - Projeção Mensal do Impacto do aumento das Despesa Com Pessoal em regime de 
DAS. 

O calculo abaixo demonstrado, ,visa exemplificar-impacto mensal das despesas com pessoal, 

sofrida com ingresso do projeto de lei em anexo. 

Exercicio de 2025 

Exe rei e i o d e 2 O 2 4 D AS 995.360,94 

Exerci cio de 2024 
463.161,94 

' • .. .. J . 
VII - Projeç~o A_nual do Impacto do~aufi1:~nto da 
DAS. 

VIII - Projeção Anual do Impacto do aumento da Despesa Com Pessoa em regime de 
DAS, frente as despesas gerais. 

-----e-· -------e------.. ·G 
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Despesa 
Orçamentaria 
etimada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

Despesa com 
pessoal das vagas 
em regime de DA'i RI> 1.439.516,45 RI> 1.439.516,45 RI> 1.439.516,45 RI> 1.439.516,45 
Pumentoda 
despesa em% 0,39% 0,39°/c 

IX - Projeção Anual do.1Impacto das. Despes'a Com servidores em regime de DAS nas 
despesas gerais. ' · ·· ""' · i: 

' r 

5,02°/c 

Pelo exposto, apr~~entad9s, em cálculos nesta estimaÍiva,A strado os impactos 
-~· ~. -~Gft 

orçamentários - financefrç>l)y. acerca do reajuste de salánb os §argos de Direção e 

Assessoramento Srtpen~r (DAS) no âmbit; da Pftfuitura Mµnic1.phQd 
~ . . • . ~Mé ' <0' '{ 4' #%,~tl ,l, ~J 

Neste sentido Manifestá'ifios favorável a ~doçã\>; ~ m~qiçias Jont~rl •. '"'"w;,.s:trProjetos de Lei 

em questã9. Entretanto reco~~n~a~o~)~'â~o~ . de"";ções pelíV ·_pJder e,\eéufrvo a cerca de 

manter o equilíbrio fis6aJ "ê financeirq, .. da ·Pr~f eitura Municipal, ~ndé;;e. . º - A medida que 
v'f'::-;.~,'.''.:)}'%% "<!~• 

se haja a nomeação de servidores em cargos comissionados (DAS), haja a diminuição 

minimamente proporcional aos cargos em contratos por tempo determinando, 2º - Haja 

suspensão de novas celebrações de novos contratos por tempo determinado, com base do 

exercício de 2024, 3º - Haja a suspensão de aumento de gratificações, ajustes e demais 

despesas de cunho de despesas com pessoal, 4º - Haja planejamento das despesas por 

secretaria frente ao orçamento disponível para cada secretaria do poder executivo, 5º Haja 

suspensão de criação, expansão de novas ações que aumentem despesas sem que haja escopo 

CNP;J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 
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Cam. Mun. B. narÇ<lS 
F\s_() \ Q 

\Ass~ 

financeiro, 6º Haja suspensão de inicio de novas obras e novos cofinanciamento de novos 

eventos sem escopo financeiro. Medidas essas de caráter essencial para o equilíbrio fiscal e 

cumprimento das metas fiscais, contidas na Lei de Diretrizes Orçamentaria. 

CLEBER 
FABIANO 

FERREIRA:57 
885168, y 

inado digitalmente 
LEBER FABIANO 
EIRA:57034885168 

: 2024.12.12 
. . ~f52~03'00' 

· ·> Cleb~r F~bi~no Ferr~i~a . t 
. Secfetário Municipal ~e Planejamento'"'" 

Portaria nº 17.004 de 0"1101/20),J~ :'1 
:f ~~ ,.; ) . ' 

~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO 

I - Introdução 

Conforme solicitado pela procuradoria Jurídica Municipal, ao qual solicita os cálculos que 

demonstram o Impacto Orçamentário - Financeiro sobre a alteração da Verba de Natureza 

Indenizatória no âmbito do Poder Executivo Municipal, conforme determina o Art. 16 da Lei 
' 

de Responsabilidade Fiscal: 

" Art. ' 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será1acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário,finariceito no exercício em que deva 
entrar em vigor,.e nos dois subseqüentes; ' / < 

/ 
II - çleclaração do orçlenador da despesa .de que o a~ento tem adequação 
orçalJlentária e financeira éÓrn a lei qrçamentária anual e ~ompatibilidade com 
o plano plurianµal e com a lei de ,dir~tri'.?es orçamentária~' '' 

_, _, c-·:tw - -"'-' 

II - Limites constitucionais e legais da despesa 
9 ,f:#- , tW 'i- " "'-' /~t !?Si 

A despesa com pessoal, por ser uma das mais. relevantes despe as pá ' nas três esferas de 
' 

governo (federal, estadual e ml!Ilicipal), phssuiitlgumas limitações, g são previstas na Lei 

de Responsabiliêlade Fiscal (Lei Complementar nº lOÍ,,,,de 4 de m'fi.o éle~OOO) conforme. 
/~/ 

CNP.:J: 03.439239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

, -$ 

Art. 20. A repartição dos ' limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
~ - :i >; .,, $ 

'seguintes percentuais: 
;~ 

III - na esfera muriicipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ lo Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 
repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com 
pessoal, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três 
exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 
Complementar. (Vide ADI 6533) 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Cent ro 
Barra do Garças/MT 



PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 
20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 
que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de ,.,senten.ça jud~cial ou de determinação 
legal ou contratual, ressalvada a revis,ão previs~ no .inciso X do art. 3 7 da 
Constituição; · \ 

~ 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimentQ de , cargo público, admissão ou .o 
quatquer título, · ressalvada a , reposição decorrent 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde 

> ;; 

ti-atação de pessoal a 
e:: aposentadoria ou 

V - contratação 'de hora éxtra, salvo rio caso do dispost~ nó inciso II do § 60 do 
art . .. 57 da Constituição e as ,situações prevista ':na · foi de diretrizes 

'~~ ; -. ·.' -- io ___ ,""" ,cY\: ' - .· J Jii:'t 

orçamentanas. ..:· t 
f 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com olf~Jio dos Tribunais de 
Contas', e o sistema de controle interno de çada ,Poder e do Ministério Público 
f;iscalizarão o cumprimento desta Lel. Complement»r<Çonsideradas as normas 
de padronização metodológica editadas pelo conselho de que trata o art. 67' 
com êhfase no que se refere a: (Redação dad~ pelaLe~ Complementar nº 178, 
de 2021) · 

. - ~ ~ . 
§ 1 o Os Tribunais de Cont~s alertarão os Podéres qu"'ó11gãos referidos no art. 20 
quando constatarem: 'f#· 

~-~ 

1 - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no· inciso II do art. 4o e 
no art. 9o; · 

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por 
cento) do limite; 

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de 
crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por 
cento) dos respectivos limites; 

---e-------·8-·------G--------0-~~ ~-
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IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 
definido em lei; 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou 
indícios de irregularidades na gestão orçamentária. 

III - Limites executados 

Os valores apresentados foram obtidos" de acordo com os cálculos demonstrados no 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM 

PESSOAL. Prefeitura Municipal de Barra do Garças, levando se em conta as despesas 

auferidas nos seguintes elementos de despesa: 
' 

f) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas -Pe~sõalCivil, 

g) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais, 

h) 3.1.91.13 - Obrigações Patronais - Intra orçamentário, 
' ' 

i) 3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado .. 

j) 3.1.90.94-Indenizações e.Restituições Trabalhistas. 
~-~ < m m;,, 

ôESPESA COM PES&lAL 

DESPESA BRIJTA COM PESSOAL (1) 167.614.344,14 

~;mo 167.614.344,24 

Voo:ln-..tm, Vaitagens e CMras Despesas v.náv,;s 136.471.764,60 

Obrigaçôei Patrooa~ 2.201.994,!7 2.636.111,25 2.754An,os 2.785.382,13 2.n6.632,69 2W.952,88 1.251.763,24 2.272.843,64 3Ll42.579,64 

Beoefída; P!<Vidcnáàríos 0,'Jll 0,00 0,00 O,L-.i 0,00 tl,00 0,00 0,00 0,00 

Pe!;<;i;llll1aliVoePensíonistls 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentaoorias, -· • RefOOTlilS 
0,00 O;ll o,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pemies 0,00 0,00 0,00 o.ooj 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

()Jtros Btnefídos Prrndeocíários 0,00 0,00 0,00 il,00 O,(X) O,lXl 0,00 0,00 O,lXl O,lXl 0,00 0,00 

Outrns Despesas de i'essoal deaim•ntes de úntratnsde l!!r-· 
çãorudecoo!ralaçào de furma ln(lireta (§ I' doiift IS óa lRf) 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 a,oo 0,00 

DESPl3AS NÃO COMPUTADAS (D)(§ t' do art. 19 da lRF) (íl) 0,00 0/Xl !93.001,02 227.00,3) 266.963,17 289.814,St 285.88$,39 336.022,88 330.517,57 2.201.67<,]7 

fndenhaçlies por llemlssAo e lrv:en!i'<Os à Oomlssào Volunlllria 0,00 0,00 191001,cl m.oo;n 266.963,17 189.814,51 285.885,39 336.021,88 330.517,57 ll0!.674,JJ 

Derorrentes de OedsàJ lldidal de .,....., i11ll!rior ao da apuração 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

~de Emrcíóos Ant"1iores de periodo •ntm ao da ~a;& 0,00 0,00 0,00 0,lXl 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

!Afltl>"' e Pensloni!la> a:rn ~ Vmlados 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESA QUlDA COM PESSOAL (UI)• Ç-11) 16S.4!1.6ó9,87 

l.16i,(I( 

S.167,(')[ 

2.\SJ,51 

2.583,SC 

0,0! 

o,zy: 

0,{( 

ú,OC 

0,(1( 

0,(1( 

O,IX 

O,Ot 

U,{)( 

r.,(I( 

0,0( 

rni:tX 

% SQlRE A RQ AJUSTADA 

, RECEITA COAAENTE LÍQUIDA /JL5TADA (\>1) 

OtSPE5A 1or~í;OM PESSOA!.~ NP{Vll); (lllum b) 

LIMITE MÁXIl'll (VIU) (incisos l, IT e UI, lrt. 20 da LRF) 

l!Ml1E PRUOOIOAl (IX); (0,95. Vil!) (parágafo úrko doart.22 .da IRF) 

LlMl1l' DE ALERTA (li) • (0,90 xVJil) (lnàso n do§ 1' Ó) art. 59 da LRf) 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

100.00 

opo 

0,00 

1114.946.172,56 51,30 

VS.211.163,48 

e '--------G---------0,-----·-· --
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IV - Serie Histórica da Despesa com Pessoal 

~:m Ôn. 8 ~,;arço51 

As .---::=-. -

Os valores auferidos foram obtidos em analise junto ao sistema contábil da Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças nos exercício de 2021, 2022, 2023, e projeção para 2024. 

·Projeção 

2024 
Des esa Com Pessoal 94.304.761,22 1§8.104.227,23 163.000.000,00 

Exercicio 

~ , 
Em analise acerca da despesa ~m pessoal dem(n:Ísttada acima apres~pta 'uín crescimento da 

,.) . . '• . . . '· . ~ 
despesa com Ressoai de 2019 para 2020 de - 5,99%, âe. 2020 para 2021 .de 0,88% e de 2021 

,. . ' ' . # 
. ·' . . . "" ~ ,. J;, . ' 

para 2022 de 9,01 %''e de 2022 para2023,de 6)22%. Demonstrando assini·um crescimento nas 
. . . ~ ~ . 

despesas com folha. " · 

·. ..t,< 

V - Serie Histórica da' Re.ceita .Çorre1~te Liquidá 

Em analise acerca da serie histórica da receita corrente, e possível constatar o crescimento da 

receita de 2020 para 2021 de 17,80% e 2021para2022 de 15,70% e 2022 para 2023 de 9,47%, 

perfazendo um crescimento constante, sendo acima do crescimento da folha de pagamento. 

~-e-------...... 0 -- ---
CNP:J: 03.439.239/0001-50 
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Sobre a alteração da Verba de Natureza Indenizatória 

R$ 719.400,00 -R$ 55 .800 ,00 

Em analise feita acerca dos valores praticados .em 2024 e os valores propostos neste Projeto , 

de Lei, foi possível constata que em 2024 o impacto das v.erbas indenizatoria perfazeram o 
·,. ,, ·., \ ··, ,, 

montante de R$ 756.600,00 e ;conf0rr~1e o Projeto de .Lei, en:i anexos a projeção será de 

R$ 719.400,00 em 2025, auferindo rfesultáqo de diminuição das despesas com verba 
\ '" 

indenizatoria de R$ 37.200,00 anualmente. 

VII - Conclusão 

Pelo exposto apre~entados em cálculos nesta estimativa, ficam demonstrado os impactos 

orçamentário~ : fipanceiros sob\~ a 'altt!ração da Verba ,de Natureza \WP~~i~atória no âmbito 
#. ~ ,1 ' /' ' ~ ' :: .. :. ': 

do Poder Executivo Municipal. Neste sen'tido ·Manifestamos favoráv~l SÍ ªçlÔção das medidas 
, i * . ) _A{;' <::,,,.},:': , "": ':'-/ ·" }" 

contidas nos Projetos de Lei em questªº· Entretanto recomendamos a adoção de ações pelo 

poder executivo a cerca de manter · Q e,9.ítilÍbrio. ~scal e trniinc,\ iro d~~ Prefeitura Municipal, 

sendo elas: 1°'- A medida que se haja a nomeação ,de servidores 11cargos comissionados 
' ', • rc.:J. " 

(DAS), haja a dimihulção mlnim~~ntk. pr~porcional aos c.frgos em contratos por tempo 

determinando, 2º -: Haja suspensão de novas celehrações de nZo~ contratos por tempo 

determinado, com ·base do , exercício de 2024;,. ,,.3° - H§tja : a~~sn~tlsão de aumento de 
" \. · .. ,, .. 

gratificações, ajustes e demais dêspesas de cunho ae despesas COQJ pessoal, 4° - Haja 
\ l 

planejamento das despesas por 'secretaria frente ao orçamento disponí;VeLpara cada secretaria 
j i' ~ ~ "" 

do poder executivo, 5º Haja suspensão de criação, expansão de novas açõe,s que aumentem 
' ' - #' 

despesas $em que haja escopo fin,imceiro, §º Haja suspensão de"~icio de novas obras e novos 
·~- ·n 

cofinanciamento de novos eventos sem escopo financeiro. Medidas essas de caráter essencial 

para o equilíbrio fiscal e cumprimento i as metas fiscais, contidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentaria. C L E BE R F AB IANt:l~§§i~~d~ $~~~~~nte por 

FERREIRA·5·70 : EIRA:57034885168 
• 2024. 12. 12 

885168 ' ~\i\;) : 27 
. -03'00' 

Cieber Fabiano Ferreira 
Secretário Municipal de Planejamento 

Portaria n º 17.004 de 0110112021 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

ARQUIVO 

Em análise minuciosa à documentação fisica, eletrônica e digital 

existente no Setor de Arquivo desta Casa Legislativa, certifico que não consta nenhuma 

proposição que objetiva Sobre o reajuste de salário dos Cargos de Direção e 

Assessoramento (DAS), inexistindo qualquer óbice para a apresentação do Projeto de Lei 

Complementar Nº 016 de 06 de dezembro de 2024, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Barra do Garças - MT, 10 de dezembro de 2024 

Doçumento a!>:sinado dígit.:ilment~ 

g#''ii~ § ..... 'li" PEDR<>PAULO OLIVEIRA LIMA 
W-'V.Ui Data: 10/12/2024 17:32:01·0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Pedro Paulo Oliveira Lima 
Portaria 180/2024 
Chefe do Arquivo 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
016/ 2024 de autoria PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em j.,Z, de ~..,..l;,., o de 2024. 

CiímãBalbino ~s;;:­
Auxiliar Adrninistratl'IO 

Portaria 13/1996 

Presidente 

\')G~?\1Vr ~: · 
Ver. PEDRd FERREIRADA SILVA FILHO 

Relator 

FERREIRA 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
01 7 / 2024 de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em --'----+.-

APROVADO 
~M SESSÃO t..b- 1 / j.,,1...2DLl<_ 

---·-e~ 
C.l Balbino e 

i ma. . Mrnioistra\i\JO 
f.\Ulo\lar . '31~ 996 

portana 1 

~ 

Ver. HIADEILTON TANNER ARAÚJO 
Relator 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 6426811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO 

I - Introdução 

Conforme solicitado pela procuradoria Jurídica Municipal, ao qual solicita os cálculos que 

demonstram o Impacto Orçamentário - Financeiro do reajuste de salário dos cargos de 

Direção e Assessoramento Superior (DAS} no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
'-:: 

conforme determina o Art.'16 da Lei cÍe Responsabilidade Fiscal: 

Art. 16. A criação, ~xpansão º\! ,aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento, da de'spesasera acompanhªdo de: 

' 

I - estimativa do impacto ,,9rçamentário-financeiro no exercício em que deva 
,,, '"' ' . '"< ' 

entrar em vigor e nos dois s~pseqüentes; ., .. 

11 - decláração dp ordenfidor' da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária·e .financeirà''com adei;orç,amentária anual e compatibilidade com 

'ºplano plurianu&l e com a.lei dé diretr!zes orçamentárias. .. . ~ ·. ~; 

A despesa com pessoal, por>s~f;,Ufl!~~a§01!1~.is relevantes d~spesas ~úblicas nas três esferas de 

governo (federal, estadual e municipal), possui algumas limitações, que são previstas na Lei 

de Responsabilidade Fisc~l (Lei Complementar nº 1 OJ, de 4 de maio de 2000) conforme. 

"' 

Art. 20. A repartiçã9 ·~:$>~,:limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
;,.· 9-~-i;.- , , -· 

.seguintes 'percentuàis: 

III - na esferan,:.~micipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1 o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 
repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com 
pessoal, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três 

---@---·--------
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Cam. Mun B. r.arça'. 

Fls~J 
,Ass A ··= 

exerc1c10s financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 
Complementar. (Vide ADI 6533) 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 
20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do liI~ite, são .Yedados ao Poder ou órgão referido no ait. 20 
que houver incorrido no exce,~so: 

1 ·~. 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, "salvo,: os ' deriyados de,sentença judicial ou de determinação 
legal ou contratual, ,re~~;:tlxad'lot,aªl'evfaão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; · x ' · 

!)'' 
/:' <; 

II - criação c,ie cargo, emprégo,ou f~ção; 
" 

III- alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
'' ~. : <~\:;; ,') /~s <-'" ' ' 

IV - provimentó ,de cargo públiéo,, àdmissão ou contratação de pessoal a 
":··- "''' . •. ; ,"!,· J'I.!~ ' 

qualquer<"'l~}ul9;~,:iessal~fld.~ a reposição ds,c.qp-ente de . aposentadoria ou 
falecimento de'servidores das áreas ·ae educação, saúde e seguránça; 

;:f#-4~~- ~ 
<V - contratação de h~ra éktrâ:, · s~lvo no caso do.disposto no inciso TT do § 60 do 

art. 57 da Constituição e ""as situações · previstas na lei de diretrizes 

CNP:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

órç~tii~mtárias . 

.Art. 59. Q·Pode,ç Legislativo, diretamente Ou com o auxílio dos Tribunais de 
Contas, e"'o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público 
fiscalizarão o "cumprimento desta Lei Complementar, consideradas as normas 
de'' padronizaÇão metçcÍÓlógJca editadas pelei' conselho de que trata o art. 67, 
com-ênfase no que,se refi~~e a: (Redação dfida,pela Lei Complementar nº 178, 
de 2021) t, '"~'"' .e 

. ·.~ .· . 

§ lo Ós"Trlbuna~~ de Contas .alertarão os Poderes ou órgãos rçferidos no art. 20 
quando constatarem: 

,..-:,. ,>::--,----"' 

l - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso li do art. 4o e 
no art. 9o; 

TI - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por 
cento) do limite; 

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de 
crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por 
cento) dos respectivos limites; 

e------e---~-----0--
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IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 
definido em lei; 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou 
indícios de irregularidades na gestão orçamentária. 

III - Limites executados 

Os valores apresentados foram obtidos 'Cie acordo com os cálculos demonstrados no 

RELATÓRIO DE GESTÃO fISCAL DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM 

PESSOAL. Prefeitura Municipal sl~,.~,§a1ra .9,o 6,~2~s, levando se em conta as despesas 
x'f"X~ . . > .. . ..... 

auferidas nos seguintes .eleriiéntos de. P.e~pesa: .. ~. , . 
0 

a) 3.1 .90.11 - Vencimentos e.Y antâgens Fixas -Pessoal CiviÍ, 
i': "-" ' . ' I . 

b) 3.1 .90.13 - Obrigações Patronais, ·· 
~•- :~ :'· %':.)&,. :0' ( •ov _ ' 

e) 3 .1 .91.13 -9brigaçõês Patrop.ais 7- Intra orçamént~io, 

d) 3.1.90.04-• .Cont~ataJão por Tempo D rmin~d~::··~ 
"' ·'n \»;· . 

e) 3.1.90.94 "::Jndenizaçõe 
til 

PROCESS.lOOS 

Pts.~Jtr .. .;; 

V1roilK!ftos1 V3nttq;?r.s /1 OJ:ras D-?s~ Variá~eis 

Cllriga;C~Patr~is 

~"'lfíOos Previ!!endáncs 

~.; lnatNo e Pénsioo~s 

Aix«<tailu<•~~··--Clltroi ll<!\effdos Pre'Adondárlo& 

Wr" °"P''" de Pl!ssool derorn!l1'!S e:. C-Olira10s i!e 1"""1!, 

;ão ou O. cooirat!r,ão dr! fCSTno in<lr!ta (~ 10 do arl 18 dll lAF) 

lll!SP'-SAS NÂO COMP\ffAO.IS (!!)(§ 1• doar\. 19 <1.!LRF) (ll) 

rn~ráàções DC4' Demissão e lna:ilti'JOs ã Omtssàc vc.iurtãra 

!B:urn!ntes de DemáJ .Wicial de perhl> a1!:ITT:l ao da apu1açâo 

Dt.~'!!ii ~~wvd,"XS~l8~pwflxfo11ntm .ao éa·~l0Çã 

fnt1~ i:. ~onlst:ls mm Re:irsos Vlnrubdos 

UMrtE FiUJDEl<C!Al í!X). (0,95X11110 (P•rá9r•fo urko do an.22 d• W ) 

llMtTE D€ALER1A(X) <(O,!O xVIll) (it<iso il do i 1' ooart. l9da W) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

D,00 0.00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 6,00 0,00 0,00 

0,00 1113.001,02 227.843,JJ 

0,00 193.001,()2 227.843,.ll 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 ,o,oo o.oo 
0,00 0,00 

··. b 
S,167,00 

1 67,611.J+l)~ 1.167,00 

m .m .764,M 2.5113,50 

JU42.!:'9.64 issi.so 
0,00 0,00 

0,00 0,()'J 

0,00 0,00 

0,00 1),00 

0,00 0,00 o,oo 0,00 o.e~ 1),00 0,00 

o,oo 0,00 0.00 0,00 o,~l 0,00 0,00 

266.963,17 28Ü14,S1 lllS.885,39 1JM2l,li8 m.m,s1 l.10L674.)7 0.00 

lf.ó.963,17 299.BH,S! 2!15.881,33 336.tlll.BlJ JYJ.517,57 l.101.ó74,37 0,00 

0,00 0,00 0,00 1),00 0,00 0.00 om 
0,00 1),00 0,00 0,00 o.oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 (),00 0,00 

t6S.11l.ó69,87 

ttlOJ)O 

0,00 

0,00 

184.946.172,Só Sl.30 

m.llt!SJ,48 
•'•'""'"'· · "'".411,óO 

---.. -e-----ei-----e-------0-,,~-
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TV - Serie Histórica da Despesa com Pessoal 

Os valores aufe1idos foram obtidos em analise junto ao sistema contábil da Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças nos exercício de 2021, 2022, 2023, e projeção para 2024. 

2023 2024 
Des sa Com Pessoal 158.104.227,23 163.000.000,00 

i Llrr1lle mà11ilmo Flx-ado 

~- Po<J~ Ex~ut~ .... . · 

l Apl~cado - % 

;r: "" • 
~ .l ' ,•- - ' ~ '~ '~- / '. 

Em analise acerca .da de~pe~a com pes~oarl demonstra,da aç:imª .apresenta um crescimento da 
>." }: N' . .,<~ >: {; - ,_; ----••- -" 

. ~· 4 

despesa com pessoal de 2019 para 2020 de - 5,99%; de 2020 'para 2021 de 0,88% e de 2021 
~ ·_:_ "'\ . . ,;?:(~,i,~"tif.>;'"'~·, _ <. ,;~· ,, ,-,, 

para 2022 de 9 ,01 % e.fie .202~,J'.?ar'!, W23 de 6,22P/o. I),emonstrcvi~o,assiin um crescimento nas 
V\ ~ '"'.></·: l,· - - --~ ;' 

despesas com folha". ·~:. 

V - Serie Histórica da ·Rê~eita Corrente·Ltq 
·" <"· 

,~,~-· 

Em analise acerca da serie histórica da receita corrente, e possível constatar o crescimento da 

receita de 2020 para 2021de17,80% e 2021para2022 de 15,70% e 2022 para 2023 de 9,47%, 

perfazendo um crescimento constante, sendo acima do crescimento da folha de pagamento. 

·--e ·------e ---------·G----
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Sobre o reajuste de salário dos Cargos de Direção e 
Assessoramento Superior (DAS) 

VI - Projeção Mensal do Impacto do aumento das Despesa Com Pessoal em regime de 
DAS. 

O calculo abaixo demonstra~<} visa ~xemR~ficarJmpactc)mensal das despesas com pessoal, 

sofrida com ingresso do proj~fo de lei em and'o. · '~., 

\ 

Exerci c i o d e 2024 DAS 

Exerc i cio de' 2024 

-/---', -.,:: ~ 

995.360 ,94 

463. 161 ,94 

; 

ento das De~p s~, Com Pessoal em regime de 

~ ~-
, '>"-: 

O calculo abaixq dêrribnstra sa exemplificar impacto anµ(ll das despesas com pessoal, 
'f<. 7,; ; '.~ ·-,j' ·"'-""; ':<. "~ . 

sofri~a com ir,igres~o <io~p~9jet9 _;,;(~ lei em anexo. 
~~ .. . ,,, 

R$ 18. 713. 713 , 9 1 
12 :939.692 , 17 

/ 

R$ {) . O 2 1 . 1 O 5 , 2 2 
\> 

VIII - Projeção Anual do Impacto do aumento da Despesa Com Pessoa em regime de 
DAS, frente as despesas gerais. 
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Despesa 
Orçamentaria 
etimada 
Despesa com 
pessoal das vagas 
em regme de D~ 
Ã.lmentoda 
despesa em% 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

RS343.200.260,00 RS376.673.639,82 RS372.434.085,70 RS372.434.085,70 

RS 1.439.516,45 RS 1.439.516,45 RS 1.439.516,45 RS 1.439.516,45 

0.42°/c> 0,3aº!t 0,39% 0,39°/t 

:} 

IX - Projeção Anual d() .J mpàêto "da~ Despesa 'cóm· ser~i!:lores em regime de DAS nas 
despesas gerais. ., · 

Despesa 
Orçamentai a· :.· · 

' ·."~::.<· :·. ·~ 

Ã.lmentoda 
despesa em o/eh 

X - Conclusão ., 

RS 18.713.713,91 

5,02% 5,02°1< 

Pelo exposto, apresentados em cálculos nesta estimativa, fica,m demonstrado os impactos 
'.:<\ '<· ' " < 

orçamentários - financeiros ,,acerça 'ªº reajµste dyj .. salárío dos cargos de Direção e 
x<:_,-~!',: -:.:<\, '<i:::::);.: ,. , :~;·{#;"<).<' . ~" .'~ /c~-

Ass es so ram en to Superior (DASl 110 âmbito ,aa.·Pfefeitura Municipal de Barra do Garças-MT. 
,- '';'-./~- ~ . ' .' 

Neste sentido Manifestarh~s favorãveí';" a,doção das ''med!,cjas contidas nos Projetos de Lei 
> ~% )<-<>~;.: ~ 

em questão. Entretanto recomendarpos'' a ádo'Çª~ de aÇões pelo poder execUtívo a cerca de 
'<' -<' :;.. •'. . (" ,'·~x 

manter o equilíbrio fiscaJ e financéiro da Prefeitura Municipal, sendo .elas: 1 º- A medida que 
,,.,, 

se haja a nomeação de servidores em cargos comissionados (DAS), haja a diminuição 

minimamente proporcional aos cargos em contratos por tempo determinando, 2º - Haja 

suspensão de novas celebrações de novos contratos por tempo determinado, com base do 

exercício de 2024, 3º - Haja a suspensão de aumento de gratificações, ajustes e demais 

despesas de cunho de despesas com pessoal, 4º - Haja planejamento das despesas por 

secretaria frente ao orçamento disponível para cada secretaria do poder executivo, 5° Haja 

suspensão de criação, expansão de novas ações que aumentem despesas sem que haja escopo 
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financeiro, 6º Haja suspensão de inicio de novas obras e novos cofinanciamento de novos 

eventos sem escopo financeiro. Medidas essas de caráter essencial para o equilíbrio fiscal e 

cumprimento das metas fiscais, contidas na Lei de Diretrizes Orçamentaria. 

CLEBER 
FABIANO 

FERREIRA:57. , 
8851'68 ° .í, 

<;M ssinado digitalmente 
...... . ,.,, LEBER FABIANO 

, · >;.. ~ 

EIRA:57034885168 
. : 2024.12.12 

.-4$8~52-03'00' 
f 

Cleber Fabiano Ferreira · 
Secretário MuniCip~l de Planejamento 

fartaria nº 17.004 de 0110112021 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 

Cam.~. ~'><lrÇ<J5J 
Fls 

,Ass_ ·-:-:---

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N!! 016/2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PR í 
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente PRD '{ 

GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente MDB ~) """ ~" 
GERALMINO ALVES R. NETO PMB -1 
HADEILTON TANNER ARAUJO MDB 'Á 
JAIME RODRIGUES NETO UB 

"-
JAIRO GEHM -12 Secretário PMB 

\ 
JAIRO MARQUES FERREIRA - 22 Secretário MDB y 
Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB i-. 
MURILO VALOES METELLO PR 'X. 
PAULO BENTO DE MORAIS PL {-

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PMB Y._ 

RONAIR DE JESUS NUNES UB 
"/-

VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD 1-j 

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PRD 'f 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessao ordinária do 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb .com/camarabarradogarcas 

NÃO ABSTENÇÃO 

'\ 

LO\, ~~ 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, C EP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 


